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ARTIGO 23;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

à lfi de janeiro de 1.989« 

Secretaria da câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vin 

te e quatro dias do mês de fevereiro de mil noveoentos e oitenta 

e nove (24/02/89). ,^efC^ifl!k\ ^ 

-PRBSIDENTE DA CÂMARA MÜNICIPAL-

LEI Na 0 8 , DE 24 DE FEVEREIRO DE 1 . 9 8 9 . 

"Altera o valor das Tabelas de I à XIV do Anexo VI da 

Lei nfi 429 de 3 1 / 0 3 / 8 7 " . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE = 

SÂO PAULO, APROVOU E O PRESIDENTE NO USO DE SUAS ATRIBUI 

ÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROMULGA, A SEGUINTE . . . 

L E I : -

ARTIGO 18;-A partir de 12 de janeiro de 1 . 9 8 9 , as Tabelas de I à 

XIV do Anexo VI da Lei ns 429 de 3 1 / 0 3 / 8 7 , passam a vigorar de a 

cordo com as Tabelas de I à XIV do Anexo I desta Lei. 

ARTIGO 2S;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos 

à is de janeiro de 1 . 9 8 9 . 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vin 

te e quatro dias do mês de fevereiro de mil novecentos e oitenta 

e nove ( 2 4 / 0 2 / 8 9 ) . / ^ X A A M ^ V ^ 

revogadas as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos 

- P R E S I D E N T E D A C Â M A R A M U N I C I P A L -


